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de 29 de março de 1984 

Autoriza a Prefei tura a construir 

caixas de alvenaria para fixação 

de postes destinados a ornamentação 

de vias públicas . 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos, 

faz saber que a Cãmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a se 

guinte lei; 

Artigo 19 - Fica a Pref eitura Municipal de 

São José dos Campos autorizada a construir caixas de tijolos, revestidas 

com argamassa de cimento e dotadas de tampa de concreto com alça , para fi 

xar postes destinados à ornamentação de vias pÚblicas . 

§ Onico - A dimensão e a profundidade das cai 

xas a que se refere este artigo serão definidas em regulamento , pela Pre 

feitura Municipal . 

Artigo 29 - As caixas de alvenaria referidas 

nesta lei serão construídas nas calçadas ou passeios, proibida a sua im 

plantação , sob qualquer motivo , no leito das vias públicas . 

Artigo 39 - O Chefe do Executivo regulament~ 

ra esta lei no prazo de 60 dias de sua vigência . 

Artigo 49 em vigor na da 
ta de sua publicação , 

dos Campos, 
29 de março de 1984 . 

Se c r Jurídicos 

Registrada e publicada no Setor de Formaliz~ 

çao de Atos , Secretaria de Assuntos Internos e Jurídicos , aos vinte e no 

ve dias do mês de março do ano de mil novecentos e oitenta e quatro . 
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